
PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
AVENIOA DORIVALJOSÉ PEREIRÂ,1,370, PARQUE DAs FEIRÀs, TORITAMA. PÊ-CE P 55I25-OOO -

CNPrr 11, 256.054/000I-39

FEI?UFA O

ATA DE REGISTRO DE PREç0S n0 028/20í9

O MUNEíP|o DE TORITAMA, Pessoa Jurídica de Direito Público, mm sede na Avenida Dorival

Jose Pereira no '1370 - 1o andar, inscrito no CNPJ/MF sob o no 11,256.054/0001-39, por meio da

SECRETARIA DE EDUCAçÃO, C|ÊNCA E TECNOLOGIA, neste ato representada por sua

Secretária, Sra. Ana Lúcia Barbosa dos Santos Paes de Souza, brasileira, casada, residente e

domiciliada na Avenida V 5 COD GRAN JARDIM CLUB, 170, CARUARU, CARUARU/PÊ, inscrita no

CPF (MF) sob o no 370.047.434-20, e portadora do RG no 5366775 SDS PE, nos termos do que

dispóe na Lei n" 10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de '1993, e

Íace ao resultado obtido no Pregão Presencial PMT no 009/2019 - REGISTRO DE PREç0S,

resolve REGISTRAR OS PRECOS ofertados pela empresa vencedora do certame, a PREFACIO

EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n0 05,014.905/0001 -34, situada à Rua lrma Maria David

no 88, Casa Forte - 55.061-070, Recife/PE, neste ato representada por sua procuradora, Sra.

Amanda Araújo Brandã0, brasileira, solteira, gerente comercial, residenle e domiciliada na Avenida

Gen. Manoel Rabello no 1.600 - Cond. Villa Goiabeiras - Bloco 02 - aplo.207, Jaboatão dos

Guararapes/PE, inscrita no CPF (MF) sob o no 084.966.524-83, e portadora do RG n"7.7677.603

SDS PE objetivando futuros contratos de fornecimento dos itens abaixo especificados, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

DO OBJETO E DO VALOR

CúUSULA PRIMEIRA - O objeto da presente Ata é o Registro de preços objetivando a eventual

contratação de empresa para aquisição de conjunto de incentivo à leitura para as Unidades

Educacionais da Rede l\,lunicipal de Ensino, deslinados aos alunos e proÍessores do Ensino

Fundamental do 6o ao 9o ano, conforme especiÍicações e quantitativos contidos no termo de

reÍerência, Anexo Vl do Edital.

CúUSULA SEGUNDA - Valor Total: R$ 945.280,00 (novecentos e quarenta e cinco mil,

duzentos e oitenta reais) conforme, tabela descrita abaixo:

LOTE I. CONJUNTO DE INCENTUO À LEIURA PARA 0 60 ANO

R$288.800,00

.Colcha de

Leituras:

Maleta de

incentivo a

leitura

contendo

caderno de

Apoio ao

leitor;

.Livros
paradidáticos:

l\rulheres da

casa de lrola
(livro 1); As -

I Outra Perna

ldo Saci (livro

lz),n-n.io.,

R$380,00

PREFACIO

EDTÍORA
I

NOVA
FRONTEIRA

. LIA NEIVA
(L|VRo 1)l

r ANGELO
I\,4ACHADO

(LrvRo 2);

. Cecilia
Vasconcelos
(LrvRo 3);

SteÍânia

Sales da

Silva e

Kit 7601

Conjunto de

incentivo à

leitura para

alunos do 6o

an0,

contendo

câderno de

apoio ao

leitor com no

mínimo

quatro livros

paradidáticos.

tF!

\

rE!, DESCRITIVO UNIO OUANT EDITORA ÁUTOR TITULo
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

'OTAL

. Paula

Sadanha
(LtvRo 4)
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colaboração palavras (livro

3)i e O - Terra

do

descobrimento
(livro 4);

2

Conjunto de

incentivo à

leitura do

Professor 60

ano - manual

do Professor,

caderno de

leituras do

ProÍessor,

com n0

minlmo

quatro livros

paradidáticos,

Kit

PREFACIO
EOITORÂ

I
NOVA

FRONTEIRA

. LIA NEIVA
(LrvRo 1)

r ANGELO
[,IACHADO
(LrvRo 2)

. Cecilia
Vasconcelos
(LrvRo 3)

. Paula

Sadanha
(LrvRo 4)

Erica

Santos,

Fabiana

Barboza e

colaboraçãol

Colcha de

Leituras:

l\4aleta de

incentivo à

leitura
contendo

caderno de

leitura do
proÍessor,

manual do

professor;

Livros
paradidátlcos:

Mulheres da

casa de Troia
(livro'1); As -
Outra Perna

do Saci (livro

2); A- Rei das
palavras (livlo

3); e O - Terra

do

descobrimento
(livro 4)l

R$404,00 R$12.120,00

VALOR TOTAL DO LOTE I Rs300.920,00

R$380,00 R$243.200.00

.Colcha de

Leituras:

Maleta de

incentivo a

leitura

contendo

caderno de

Apoio ao

leitor;

paradidáticos:

Antologia de

Contos

Folclóricos
(livro 1);

Poliana (livro

.Livros

PREFACIO
EDITORA

I
NOVA

FRONTEIRA

. Herberto

Sales {LlVR0
1);

. Willian

Shakespeare
(LrvR0 3);

. Lia Neiva
(LrvRo 4,

da

Stefânia

Sales

Kit 640

X

30

LOTE II . CONJUNTO DE INCENTUO À LEIURA PARA O 7" ANO

\

ITEM §ESCRTTNO UNID QUANT. ÉD'TORA AUTOR TITULO
vALOli.

UI|TÁRIO

VALOR

TOTAL

1

Conjunto de

incentivo à

leitura para

alunos do 70

ano,

contendo

câderno de

apoio ao

leitor com no

mínimo

quaho livros

paradidátims.

. Eleanor
Porter (L|VRO

2);
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Silva e

colaboraçáo

2); Romeu e
Julieta (livro

3); e O Herói e

a Feiticeira
(livro 4);

2

Conjunto de

incentivo à

leitura do

ProÍessor 7o

ano - manual

do PÍofêssor,

caderno de

leituras do

ProÍessor,

com no

minimo

quako livros

paradidáticos.

Kit 30

PREFACIO

EDITORA
I

NOVA

FRONTEIRA

. Herberto

Sales iLlVRo
1);

. Eleanor
Porter (L|VRo
zli

. Willian

Shakespeare
(LrvRo 3);

. Lia Neiva
(LlVRo 4;)

Erica Santos,

Fabiana

Barboza e

colaboração

.Colcha de

Leituras:
Mâleta de

incentivo a

leitura

contendo

caderno de
leitura do
proÍessor,

manual do
proÍessor;

Livros
paradidátios:
Antologia de

Contos

Folclóricos
(livro 1);

Poliana (livro

2); Romeu e

Julieta (livro

3); e 0 Heróie
a Feiticeira

(livro 4);

R$4o4,oo R$12,120,00

VALOR TOTAL DO LOTE II R$255.320,00

R$186,200,00

.Colcha de

Leituras:

l\.4aleta de

incentivo a

leitura

contendo

caderno de

Apoio ao

leitor;

paradidáticos:

Alice no país

das

maravilhas
(livro 1);

História de

amor (livro 2);

.Livros

R$380,00

PREFACIO
EDTIORA

I
NOVA

FRONTEIRA

. Caroll
Lewis
(L|VRo1)i

. Carlos
Heitor Cony
(LtvRo 2);

. Jose de

Alencar
(LrvRo 3);

. Robert

Stevenson
Louis
(LtVRo 4i)

Stefânia

Kit 4901

Conjunto de

incentivo à

leitura para

âlunos do 8o

an0,

contendo

caderno de

apoio ao

leitor com no

minimo

quatro livros

paradidáticos.

?§

LOTE III . CONJUNTO DE INCENNVO À LEIURA PARA O 8" ANO

I]EIIll DESCRTÍtvo § OUANT. EDITORA AUTOR TiTULO
VÀLOR

UNITÁRO

VALOR

IOTAL
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Sales da

Silva e

colaboraçáo

Uma - Luciola

em graphic
novel (livro 3)i

eoMédicoeo
MonstÍo (livro

4);

Conjunto de

incentivo à

leitura do

Professor 8o

ano - manual

do Professor,

caderno de

leituras do

Professor.

@m n0

mínimo

quâtro livros

paradidáticos.

Krt 30

PREFACIO
EDITORA

I
NOVA

FRONTEIRA

. CaÍroll
Ler/is
(LrvRo 1);

Colcha de

Leituras:

Maleta de

incentivo a

leitura

contendo

caderno de

leitura do
proÍessor e

manual do
professori

r Carlos
Heitor Cony
(LrvRo 2);

. Jose de
Alencar
(LrvRo 3);

. Robert

Stevenson
Louis
(LIVRO 4;)

Livros
paradidáticos:

Alice no país

das
maravilhas
(livro 1);

História de

amor (livro 2);

Uma - Lucíola

em graphic

novel (livro 3);

eoMédimeo
l\,lonstro (livro

4);

R$404,00

Erica

Santos,

Fabiana

Barboza e

colaboração

R$12.120,00

VALOR TOTAL DO LOTE III R$198.320,00

R$'178.600,00R$380,00

. Rosa
Amandâ
Strauz

{LrvRo 1);

. Aíano
Suassuna
(LlvRo 2)i

r João

Guimarães
Rosa

{LrvRo 3);

. Cecilia

.Colcha de

Leituras:

Maletâ de

incentivo a

leitura

contendo

caderno de

Apoio ao

leitor:

Livros
paradidáticos:

13 dos
melhores

contos de

Kir 470

Conjunto de

incentivo à

leitura paÍa

alunos do 9o

an0,

contendo

cademo de

apoio ao

leitor com no

minimo

quatro Iivros

paradidáticos.

1

)6

2

LOTE IV. CONJUNTO DE INCENTNO À LEIURA PARA O 9" ANO

ITEM DÊSCRrlrvo UNID QUANT. EDITORA AUTOR TÍTULo
vAr-oR

uNlIÁRto
VALOR

TOTAL

PREFACIO
EDrTORA

NOVA

FRONTEIRA
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Vasconcelos

(LrvRo 4)

Stefânia

Sales da

Silva e

colaboÍação

amor da

literatura
brasileira (livro

1); Auto da

Compadecida
(livro 2],,

Terceira
MaÍgem do
Rio A (graphic

novel) (livro 3);

Bendita Casa
Maldita (livro

a);

2

Conjunto de

incentivo à

leitura do

Professor 9o

ano - manual

do Professor,

cademo de

leituras do

Proíessor,

com n0

mínimo

quatro livros

paradidáticos.

Kit 30

PREFACIO
EOITORA

Í,lOVA

FROT,ITEIRA

. Rosa

Amanda
Strauz
(LlVRo 1)l

. Ariano

Suassuna
(LrvRo 2);

. Cecilia
Vasconcelos
(LtvRo 4,

Erica

Santos,

Fabiana

Barboza e

colaboÍação

oColcha de
Leituras:

l/aleta dê

incentivo a

leitura

contendo

caderno de

leitura do
proÍessor e

manual do
proÍessor;

.Livros
paradidáticos:

13 dos

melhores

contos de
âmor de

literatura

brasileira (livro

1); Auto da

Compadecida
(livro 2).,

Terceira

I M.rg., do

Rio A (graphic

novel) (livro 3):

Benditâ Casa
[4aldita (livro

4);

R$404,00 R$12.120,00

VALOR TOTAL DO LOTE IV R$190.720,00

DOS PRAZOS

CúUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do Regisko de Preços será de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado as disposiÉes

contidas no Decreto Federal n0 7.89293 e suas atualizaçÓes, como nas demais normas legais

pertinentes.

. João

Guimarães

Rosa
(LrvRo 3);

N
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CúUSULA QUARTA - O prazo para entrega do objeto será de até 30 (hinta) dias, mntado da
solicitaÉo feita pela Diretoria de Compras, akavés da Ordem de Fornecimento ou nota de empenho.

Subcláusula única - A empresa ficará obrigada a trocar o(s) material(is) que vie(em) a

ser rejeitado(s) por não atende(em) à(s) especificação(ões) constante(s) nesta Ata de
Registro de Preços, sem que isto acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na

relevação das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s)
material(is) será de até í5 (quinze) dias, contado do recebimênto da solicitação de troca.

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CúUSULA QUINTA - Caberá a PÍefeitura Municipal de Toritama, órgão gerenciador, a realizacfio
do procedimento licitatório, incluindo toda instrução processual e consolidação de dados para a
realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de conÍole e administração do

Sistema de Registro de Preços.

CúUSULA SEXTA - O OÍgão Gerenciador realizará pesquisa periódica para comprovar a

manutenção da vantajosidade da Ata de Registro de Preçls. (art.90, Xl, Decreto n"7.8922013).

CúUSULA SÉTMA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços, Prefeitura Municipal
de Toritama, conÍorme inciso Vll, art. 5o do Decreto n'7 .89212013:

| - conduzirá eventuais renegociações dos preços registrados, conforme inciso Vlll,
art. 50 do Decreto no 7 .89212013:

lll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, conforme inciso X,

art. 50 do Decreto n" 7.89212013)

CúUSULA OITAVA - 0 Órgáo Gerenciador promoverá as negociaçóes e todos os procedimentos

relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposiçoes do

Capítulo Vlll do Decreto no 7.892i2013.

CúUSULA NONA - O Órgão Gerenciador promoverá o cancelamento do regisko do fornecedor que

(art. 20 do Decreto n" 7.8922013):

| - descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditório

e a ampla deÍesa;

ll - náo retirar â nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administraçâ0, sem jusüÍicativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla

defesa;

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

ll - aplicará, garantidâ a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes
de inÍraçoes no procedimento licitatório, conforme inciso lX, art.5o do Decreto no

7.89212013:

X §
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lV - soÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.66ô,

de 1993, ou no art. 70 da Lei n0 10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a

ampla deÍesa.

Subcláusula única - 0 Órgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por Íato

superveniente ou por motivo de força maior, que comprovada e justificadamente

prejudique o cumprimento da ata, por razáo de interesse pÚblico ou a pedido do

fomecedor.

DA UTLIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ÓRGÂO NÂO PARTICIPANTES

CúUSULA DÉCIMA - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da Administraçáo Pública l\,4unicipal que não tenha participado do ceíame

licitatório, desde que devidamente justiÍicada a vantagem, e mediante anuência da Prefeitura

Municipal de Toritama, órgão gerenciador.

CúUSULA DÉclMA PRllrElRA - O Orgáo Não Participante, a que se refere o Decreto n0

7 .89212013 (art. 20, V), somente poderá Íazer uso da Ata de Registro de Preços, após anuência do

Ôrgão Gerenciador da Ata.

cúUsULA DÉclMA SEGUNDA - Quando da formalização do pedido para Íazet uso da Ata de

Registro de Preços decorrente desta licita@0, o Orgão Não Participante deverá informar os itens e

quantidades a serem adquiridos, enviando documento assinado por autoridade competente do órgão

ou entidade.

CúUSULA DÉCMA TERCEIRA - Caberá ao Íornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou náo do Íomecimento

decorrente de adesâ0, desde que não prejudique as obrigaçoes presentes e futuras decorrentes da

ata, assumidas com o Órgáo Gerenciador e Órgão(s) participante(s). (§ 2" do art.22 do Decreto no

7.892t2013)

CúUSULA DÉCIMA OUARTA - As aquisiçoes ou contratações por cada Órgâo Não Participante

não poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na Àta de Registro de preços para o Órgão Gerenciador e Orgão(s)

Participante(s). (§ 3" do art. 22 do Decreto n"7.892/2013)

CúUSULA DÉCmA QUINTA - o quantitativo decorrente de lodas as adesÕes a esta Ata de

Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo total, para cada item

reg'Ístado, indepàndentemente do número de órgãos Não Participântes que aderirem. (§ 40 do art.

22 do Decreto n07.89212013)

GúUSULA DÉCpA SEXTA - Após a autorização do Orgáo Gerenciador, o Orgáo Não Participante

deverá efetivar a aquisiÉo ou conÍataçáo solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o pnzo de

vigência da Ata. (§ 60 do art.22 do Decreto n0 7.892/2013)

CúUSULA DÉCffiA SÉflMA - Compete ao Órgão Náo Participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações mntratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampia defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrataçoes, inÍormando as ocorrências ao órgão

gerenciador. (§ 70 do art. 22 do Decreto n" 7.8922013)
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DA GESTÂO E FISCALIZAçÃO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

CúUSULA DÉCffiA OITAVA - A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a

responsabilldade da Secretária de Educaçã0, Ciência e Tecnologia, a Sra. Ana Lúcia Barbosa dos

Santos Paes de Souza.

GúUSULA DÉclMA NoNA - A flscalização da execução da Ata de Registro de Preços Íicará sob a

responsabilidade da Diretora de Ensino da Educaçã0, a Sra. Laudilene Maria da Silva.

CúUSULA VIGÉSSIMA - Não obstante a empresa detentora ser a única e exclusiva responsável

por toda execução, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir

a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçã0, diretamente ou

por prepostos designados.

CúusuLA V|GÉSSIMA PRIMEIRA - caberá ao Íiscal da Ata de Registro de Preços:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do

Íornecimento;

b) Conhecer plenamente os termos da Ata de Registro de Preços sob sua

fiscalizaçã0, principalmente suas cláusulas, assim como as condiçóes constantes

do edital e seus anexos, com vistas a identiÍicar as obrigaçÓes ln concreÚo tanto do

Órgão Gerenciador quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a Ílnalidade de deÍinir e

estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de

controle, fiscalizaçáo e acompanhamento do Registro de Preços;

d) Exigir da Detentora o Íiel cumprimento de todas as condições registradas

assumidas, constantes das cláusulas e demais condi@es do edital e respectivos

anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçÔes do quantitativo do

objeto ou modiÍicação da forma de sua execuçã0, em razáo do fato superveniente

ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência do registro e seu efetivo

resultado;

f) Recusar o Íornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se

encontra especiÍicado no Termo de Referência, Anexo Vl do Edital da licitaçã0, da

Ata de Registro de Preços, assim como observar, para o correto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer Íalta cometida pela Detentora;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as

irregularidades cometidas passíveis de penalidade' após os contatos prévios com a

DetentoÍa:
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i) Anotar em registro próprio todas as oconências relacionadas mm a execu$o da

Ata de Registro de Preços, determinando o que Íor necessário à regularização das

faltas ou deÍeitos observados

CúUSULA V|GÉSIMA SEGUNDA - Caberá à gestora da Ata de Regisko de Preços:

a) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades

cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora;

b) Emitir avaliaçáo da qualidade do Íornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas regisÍadas;

d) Analisar os relatÓrios e documentos enviados pelo Íiscal da Ata de Registro de

Preços;

e) Propor aplicaSo de sançoes administrativas pelo descumprimento das cláusulas

contratuais apontadas pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;

f) Providenciar o pagamento das Íaturas emitidas pela Detentora, mediante a

observância das exigências registradas e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos eÍeluados, observando que o valor

do registrado não seja ultrapassado;

h) Orientar o Íiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância das

cláusulas contratuais

RECEBIMENTO DO OBJETO

CúUSULAyIGÉSIMA TERCEIRA - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido:

subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços descrito

anteriormente, para efeito de posterior veriÍicação de mnÍormidade do material com as

especiÍicações exigidas no Anexo Vl do Edital;

subcláusula segunda - DeÍinitivamente, pelo íscal da Ata de Registro de Preços descrito

anteriormente, após a conferência, veriÍicação das especificações, qualidade, quantidade

dos itens e da conÍormidade do material entregue, de acordo com a proposta apresentada.

CúUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Todos os itens deverão ser entregues em perÍeito estado e com

plena condição de uso.

DO PAGAMENTO

CúUSULA VrcÉSIMA QUINTA - O Município de Toritama eÍetuará o pagamento das Íaturas

reÍerentes ao fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços em até 30 (trinta) dias

consecutivos, a mntar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na

Avenida Dorival José Pereira no 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas

devidamente atestadas e conetamente preenchidas, sem rasuras.
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cúUSUt-l vtcÉStttl SEXTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilibrio econômico-

financeiro inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua

execuçã0.

cúuSULl vtoÉStul sÉrft,tl - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a

Conkatada não tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária

sobre o valor devido, pela variação acumulada do indice Geral de Preços de Mercado (lGP'l\,1).

DAS OBRIGAçÔES DA DETENTORA

CúUSULA vlGÉslMA olTAvA - Além das obrigaçÔes legais, regulamentares e as demais

constantes do instÍumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) Fomecer o material de acordo com as especiÍicaçÔes e quantitativos constantes

no Anexo Vl do Edital.

b) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açóes, demandas,

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de

seus empregados e prepostos, obrigando'se, outrossim, por quaisquer

responsabilidades decorrentes de açóes judiciais movidas por terceiros, que lhe

venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro

de Preços.

c) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condi@es da habilitaçao

e qualificação exigidas na licitaçá0.

d) Reparar, conigir, remover, remnstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou

em parte, o objeto da Ata de Regisko de Preços, se veriÍicados vícios, defeitos ou

inconeçôes.

e) Prestar as informaçóes e os esclarecimentos solicitados pelo Órgáo Gerenciador.

í) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer dêspesa inerente à perfeita

execução da Ata de Registro de Preços.

g) lndicar preposto que se responderá perante o Órgão Gerenciador.

h) Atender prontamente às requisições do Órgão Gerenciador no fomecimento do

objeto desta Ata de Registro de Preços na quantidade e especiÍicações exigidas.

DAS OBRIGAçÓES ÓRGÃO GERENCIADOR

CúUSULA VIGÉSIMA NONA - Efetuar o pedido de fornecimento em conformidade com a

discriminação constante no Termo de Referência Anexo vl do Edital, por meio de ordem de

Fornecimento (0F) ou nota de empenho.

CúUSULA TRrcÉSIMA - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do

fornecimento desejado.
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CúUSULA TRIGÉS|MA PRIMEIRA - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a

ser solicitados pelo Orgão Gerenciador com relação ao objeto deste Registro de Preços.

cúUSULA TRrcÉSIMA SEGUNDA - EÍetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

cúUsULA TRIGÉSIMA TERcEIRA - Acompanhar a execuÇão.

CúUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - Comunicar à Detentora as inegularidades observadas na

entrega do material, formulando as exigências necessárias às respectivas regularizaçÕes.

DAS PENALIDADES E SANçÔES

CúUSULA TRrcÉSIMA QUINTA - Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do

fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal, ressalvados os casos devidamente.lustificados e comprovados, a critério da Administraçá0,

e ainda garantida a prévia e ampla defesa, seráo aplicadas às seguintes cominações,

cumulativamente ou não:

l- advertência;

ll - multa, nos seguintes termos

a) Pelo atraso no fomecimento, em relaçáo ao prazo estipulado: 1% (um

por cento) do valor do material não enlregue, por dia decorrido, até o

limite de '10% (dez por cento) do valor do material;

b) Pêla recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias

após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do

material;

c) Pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo

dia da data da notiÍicação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do

material recusado, por dia deconido;

d) Pela recusa da Detentora em substituir o material rejeitado,

entendendo-se como recusa a substilui$o do material não efetivada

nos cinco dias que se seguirem à data da rejeiçao: 10% (dez por cento)

do valor do material rejeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93,

com alteraçóes, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos

incisos anteriores: í% (um por cento) do valor contratado, para cada

evento.

lll - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com o l.4unicÍpio de Toritama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
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será concedida sempre que a Delentora ressarcir o ÓRGÃO GERENCIADOR, pelos

prejuízos resultantes e após deconido o prazo da sançâo aplicada com base no item

anterior.

CúUSULA TRrcÉSIMA SEXTA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a DETENT9Rq

estará su.ieita às Penalidades:

| - pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

ll - pela recusa em atender alguma solicitaçâo pâra correÉo do fornecimento'

caracterizada se o atendimento à solicitaçâo não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias,

contado da data da rejeiÉ0, devidamente notiícada; e

lll - pela não entrega do material de acordo com as êspecificações e prazos

estipulados nesta Ata de Registro de Preços.

CúUSULA TRrcÉSIMA SÉTIMA - A6m das penalidades citadas, a Detentora Íicará sujeita, ainda,

no que couber, às demais penalidades referidas no capítulo lV da Lei Federal no 8.666/93 e

posleriores alteraÉes;

CúUSULA TRrcÉSNA OITAVA - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isglada ou

cumulativamente, Ílcando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor conkatado, sem prejuÍzo

de perdas e danos cabiveis.

CúUSULA TRrcÉSIMA NgNA - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à

Detentora as importâncias alusivas a multas, ou efeluar sua cobrânça mediante inscíÉo em dívida

ativa do Município, ou por qualquer outra foÍma prevista em lei

CúUSULA qUADRAGÉSffiA - A sanção estabelecida é de competência exclusiva do Exmo. Sr.

prefeito do Município, devendo o Ôrgãó Superior da entidade ou Ôrgão Gerenciador, prolatar da

decisão inicial, remeter-lhe o respectivo processo no prazo de '10 (dez) dlas, para a obtenÉo de

suâ ratificaÉo, garantida à deÍesa do interessado n0 respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias

da aberturide vista, podendo a reabilitaÉo ser requerida após (05) cinco anos de sua aplicaçã0.

CúUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - O prazo de suspenção ou da declaração de

inidoneidade será Íixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida'

DA ALTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CúUSULA eUADRAGÉsruA SEGUNDA - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos-fixados

fela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1' do Art. 65 da Lei N" 8.666,

de 1993, conforme o § 10 do Art. 12 do decreto 7,892/2013.

CúUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - 0 preço rêgistrado poderá ser revisto nos termos da

álínea d, do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n" 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos

freços praticados no mercado ou de falo que eleve o custo dos bens regislrados, cabendo ao órgão

gerenciador promover as negociaçôes junto aos fornecedores.
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CúUSULA SUADRAGÉSMA QUARTA - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo

superveniente, torna-se superior ao preço praticado no mercado, conÍorme o Art,'18 do decreto
7 .89212013, o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pÍeços e sua
adequação ao praticado pelo mercado, conforme caput do Art. 18 do decreto
7.89212013:

b) Frustrada a negociaçã0, liberar o Íornecedor do compromisso assumido e
cancelar o registro, sem aplicaçáo de penalidade, conÍorme § 10 do Art. 18 do

decreto 7.8922013;

c) Gonvocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociaçâo,

observada a ordem de classificação original do certame, conforme § 20 do Art. 18 do

decreto7.892/2013.

GúUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - Quando o preço de mercado se tornar superior aos

preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o clmpromisso, conforme o Art. í 9 do decreto

7 .89212013, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍlrmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, conforme inciso I do Art, '19

do decreto 7.892/2013;

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negocia$o, conÍorme inciso ll do Art. 19 do decreto 7 .89212013.

c) Não havendo êxito nas negociações, o órgáo gerenciador deverá proceder à

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenÉo da contrataÉo mais vantajosa, conforme parágrafo único do Art. 19 do

decreto 7.892/2013.

GúUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - A cada pedido de revisáo de preço deverá o fomecedor

comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentâda anteriormente, demonstrando

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada;

CúUsuLA QUADRAGÉSIMA sÉflMA - Na análise do pedido de Íevisão, dentre outros critérios, a

Administraçâo adotârá, para verificagão dos preços constantes dos demonstrativos que

acompanhem o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil,

produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberaçã0, o

deferimento ou indeferimento da alteraçáo solicitada ser instruída com justiÍicativa da escolha do

critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta)

dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão

devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais,

CúUSULA OUADRAGÉSIMA oITAVA - É vedado ao detentor interromper o tuncionamento

enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sançóes

previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta

Cláusula.
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CúUSULA QUADRAGÉSMA NONA - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador
deverá proceder à revogaÉo parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicaçáo no
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco-AMUPE, e adotar as medidas cabíveis para

obtenSo de contrataÉo mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do
Decreto7.892/2013.

CúUSULA QUINQUAGÉSmA - Não será aceito pedido de revisão com efeito retroativo.

cúUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA -. Não cabe repactuação ou reajuste de preços.

CúUSULA OUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador

encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CúUSULA OUINQUAGÉSilA TERCEIRA - O fornecedor terá o seu registro cancelado, por

intermédio de processo administrativo especíÍico, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
quando:

a) Não cumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços;

b) Nâo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não
assinar o contrato, no prazo eslabelecido pela Administração, sem justiÍicativa

aceitável;

c) Sofrer sanÉo previsla nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n'8.666, de

1993, ou no art. 7' da Lei n' 10.520, de2002:,

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou forp maior, que prejudique o cumprimento da

Ata, devidamente comprovados e justificados:

a) Por razôes de interesse público;

b) A pedido do detentor.

Subcláusula única - Em qualquer das hipóteses acima, o órgáo gerenciador comunicará o

cancelamênto do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

cúUsULA OUINQUAGÉSIMA QUINTA - A comunicação do cancelamento do preço registrado,

nos casos previstos, será Íeita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.

cúUsULA QUINQUAGÉS|MA SEXTA - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o

endereço do fornecedor, a comunicação será Íeita por publicaçáo no D.0 do Estado e/ou no Diário

tlrà.íi.rúô p.,, aodot

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticado no mercado, de acordo com o item lll do artigo 20 do Decreto

7.89212013.
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OÍcial dos Municípios do Estado de Pemambuco-AMUPE, considerando-se cancelado o preço

registrado após 01 (um)dia da publicaçã0.

DA VINCULAçÂO

GúUSULA QUINQUAGÉSmA SÉIMA - o disposto na presente Ata deverá ser executado
fielmente pelas partes, de acordo mm as condições avenpdas no Edital do Pregáo Presencial para

Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.0 10.520, de 17 de julho de

2002, Decreto n' 7.892 de 23 de Janeiro de 20'13, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.o

8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e Íegulamentações posteriores, além do que mais for

exigido no Edital e em seus Anexos.

GúUSULA OUINQUAGÉSIMA oITAVA - As especiflcações técnicas, obrigaSes e penalidades

constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Presencial SRP n0 009/20'19 integram esta

Ata de Registío de Preços, independente de tÍanscriçao.

DAS DtSPOSIçÔES FINAIS

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - As questoes decorrentes da utilização da presente ata, que

não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de

Toritama/PE, com exclusão de qualquer oulro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente inslrumento em 03 (três) vias.

Toritama, 19 de julho de 2019

MUNICIPIO DE TORITAMA

SECRETARIA DE EDU ,c IÊNCIA E TECNOLOGIA
iador
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